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1. Objetivo 

Esta Norma estabelece os valores de iluminâncias médias mínimas em serviço para iluminação artificial em interiores, onde se realizem atividades de comércio, indústria, ensino, esporte e outras.

2. Documentos complementares

Na especificação desta Norma é Necessário consultar:

MB – 207 – Verificação da iluminância de interiores – Método de ensaio

TB – 23 – Iluminação – Terminologia

3. Definições 

Os termos técnicos utilizados nesta Norma estão definidos em 3.1 e 3.2  e na TB–23

3.1 Iluminância 

Limite da razão do fluxo luminoso recebido pela superfície em torno de um ponto considerado, para a área da superfície quando esta tende para o zero.

Nota: A iluminância em serviço é determinada segundo a MB-207

3.2 Campo de Trabalho

Região onde, para qualquer superfície nela situada, exigem-se condições de iluminância apropriada ao trabalho visual a ser realizado.

4. Condições gerais

4.1 A iluminância deve ser medida no campo de trabalho. Quando este não for definido, entende-se como tal o nível referente a um plano horizontal a 0,75m do piso.

4.2 No caso de ser necessário elevar a iluminância em limitado campo de trabalho, pode-se usar iluminação suplementar.

4.3 A iluminância no restante do ambiente não deve ser inferior a 1/10 da adotada para o campo de trabalho, mesmo que haja recomendação para valor menor.

4.4 Recomenda-se que a iluminância em qualquer ponto do campo de trabalho não seja inferior a 70% da iluminância média determinada segundo a MB-207

5. Tabelas de Iluminâncias

5.1 Iluminâncias por classe de tarefas visuais 

Ver tabela 1.

TABELA  1 – Iluminância por classe de tarefas visuais:

	Classe
	Iluminância (Lux)
	Tipo de Atividade

	A

Iluminação geral para áreas usadas interruptamente ou com terefas visuais simples.
	20 – 30 - 50
	Área pública com arredores escuros.



	
	50 – 75 - 100
	Orientação simples para permanência curta.



	
	100 – 150 - 200
	Recintos não usados para trabalho contínuo, depósitos.



	
	200 – 300 – 500


	Tarefas com requisitos visuais limitados, trabalho bruto de maquinaria, auditório.

	B

Iluminação geral para área de trabalho.
	500 – 750 - 1000
	Tarefas com requisitos visuais normais, trabalho médio de maquinaria, escritórios.



	
	1000 – 1500 - 2000
	Tarefas com requisitos especiais, gravação manual, inspeção, industria de roupas.

	C

Iluminação adicional para terefas visuais difíceis.
	2000 – 3000 - 5000
	Tarefas visuais exatas e prolongadas, eletrônica de tamanho pequeno.

	
	5000 – 7500 – 10000
	Tarefas visuais muito exatas, montagem de micro-eletrônica.

	
	10000 – 15000 - 20000
	Tarefas visuais muito especiais, cirurgia.


Nota: As classes, bem como os tipos de atividades não são rígidos quanto às iluminancias limites recomendadas, ficando a critério do projetista avançar ou não nos valores das classes/tipos de atividade adjacentes, dependendo das características do local/tarefa.

5.2 Seleção de iluminância 

Para determinação da iluminância conveniente é recomendável considerar os procedimentos de 5.2.1 a 45.2.4.

5.2.1 Da tabela 1 constam os valores de iluminâncias por classe de tarefas visuais. O uso adequado de iluminância específica é determinado por três fatores, de acordo com a tabela 2.

TBELA  2  - Fatores determinantes de iluminância adequada:

	Característica da tarefa e do observador
	Peso

	
	- 1
	0
	+1

	Idade
	Inferior a 40 anos
	40 a 55 anos
	Superior a 55 anos

	Velocidade e precisão 
	Sem importância
	Importante
	Crítica

	Refletância do fundo da tarefa
	Superior a 70%
	30 a 70%
	Inferior a 30%


5.2.2 O procedimento é o seguinte:

a) analisar cada característica para determinar o seu peso (-1, 0 ou +1);

b) somar os três valores encontrados, algebricamente, considerando o sinal;

c) usar a iluminância inferior do grupo, quando o valor total for igual  a –2   ou –3;  a iluminância superior, quando a soma for +2 ou +3; e iluminância média, nos outros casos.

5.2.3 A maioria das tarefas visuais apresenta pelo menos média precisão.

5.2.4 Em 5.3 para cada tipo de local ou atividade, três iluminâncias são indicadas, sendo a seleção do valor recomendado feita da seguinte maneira.

5.2.4.1 Das três iluminâncias, considerar o valor do meio, devendo este ser utilizado em todos os casos.

5.2.4.2 O valor mais alto, das três iluminâncias, deve ser utilizado quando:

a) a tarefa se apresenta com refletâncias e contrastes bastante baixos;

b) erros são de difícil correção;

c) o trabalho visual é crítico;

d) alta produtividade ou precisão são de grande importância;

e) a capacidade visual do observador está abaixo da média.

Nota: Como exemplo de precisão, pode-se mencionar a leitura simples de um jornal versus a leitura de uma receita médica, sendo a primeira sem importância a segunda crítica.

5.2.4.3 O valor mais baixo, das três iluminâncias, pode ser usado quando:

a) Refletâncias ou contrastes são relativamente altos;

b) A velocidade e/ou precisão não são importantes;

c) A tarefa é executada ocasionalmente.

5.3 Iluminâncias em lux, por tipo de atividade (valores médios em serviço)

5.3.1 Acondicionamento:

	- Engradamento, encaixotamento e empacotamento
	100 – 150 - 200


Auditórios e anfiteatros:

	- Tribuna
	300 – 500 - 750

	- Platéia
	100 – 150 - 200

	- Sala de espera
	100 – 150 - 200

	- Bilheterias
	300 – 150 – 750 


5.3.2 Bancos:

	- Atendimento ao público
	300 – 500 – 750

	- Máquinas de contabilidade
	300 – 500 – 750

	- Estatísticas e contabilidade
	300 – 500 – 750

	- Salas de datilografias
	300 – 500 – 750

	- Salas de gerentes
	300 – 500 – 750

	- Salas de recepção
	100 – 150 – 200

	- Salas de conferências
	150 – 200 – 300

	- Guichês
	300 – 500 – 750

	- Arquivos (incluindo acomodações para trabalhos de menor importância)
	200 – 300 – 500

	- Arquivos
	200 – 300 – 500

	- Saguão
	100 – 150 – 200

	- Cantinas
	100 – 150 – 200


5.3.4 Barbearias:

	- Geral
	150 – 200 - 300


5.3.5 Bibliotecas:

	- Sala de leitura
	300 – 500 - 750

	- Recinto das estantes
	200 – 300 – 500

	- Fichário
	200 – 300 – 500


5.3.6 Centrais Elétricas:

	- Equipamento de ar condicionado, instalação de ventiladores, condensadores de cinza, instalação ventiladora para fuligem e cinza.
	100 – 150 – 200

	- Ferramentas acessórias como baterias acumuladoras, tubulações alimentadoras de caldeiras,  compressores e jogos de instrumentos afins
	100 – 150 – 200

	- Plataformas de caldeiras
	100 – 150 – 200

	- Alimentação de combustível
	100 – 150 – 200

	- Transportadores de carvão, trituradores e instalação para pó de carvão
	100 – 150 – 200

	- Sala de turbina
	100 – 150 – 200

	- Instalações de hidrogênio e CO2
	100 – 150 – 200

	- Salas para amolecimento de água
	100 – 150 – 200

	- Laboratório químico
	300 – 500 – 750

	- Salas de controle (quadro distribuidor) e salas grandes de controle e centralizado
	300 – 500 – 750

	- Salas pequenas de controle simples
	200 – 300 – 500

	- Parte posterior dos quadros de distribuição (vertical)
	100 – 150 – 200

	- Salas de centros telefônicos automáticos
	100 – 150 - 200


5.3.7 Cervejarias:

	- Câmara de fermentação
	100 – 150 – 200

	- Fervura e lavagem de barris
	150 – 200 – 300

	- Enchimento (garrafas, latas, barris)
	150 – 200 – 300


5.3.8 Cinemas e Teatros:

	- Sala de espetáculos:

Durante o espetáculo (luz de guia)
	1

	Durante o intervalo
	30 – 50 – 75

	- Sala de espera, “ foyer ”
	100 – 100 – 200

	- Bilheterias
	300 – 500 – 750


5.3.9 Consultórios Médicos: (ver 5.3.28)

5.3.10 Corredores e escadas:

	- Geral
	75 – 100 - 150


5.3.11 Correios e Telégrafos: (ver 5.3.3):

5.3.12 Encadernação de Livros:

	- Dobragem, montagem, colagem, etc.
	200 – 300 – 500

	- Corte, perfuração e costura
	200 – 300 – 500

	- Gravação e inspeção
	750 – 1000 - 1500


5.3.13 Escolas:

	- Salas de aulas
	200 – 300 - 500

	- Quadros negros
	300 – 500 – 750

	- Salas de trabalhos manuais
	200 – 300 – 500

	- Laboratório:

	Geral
	150 – 200 – 300

	Local
	300 – 500 – 750

	- Anfiteatros e auditórios:

	Platéia
	150 – 200 – 300

	Tribuna
	300 – 500 – 750

	- Salas de desenho
	300 – 500 – 750

	- Salão de reuniões
	150 – 200 – 300

	- Salas de educação física
	100 – 150 - 200

	- Costuras e atividades semelhantes
	300 – 500 – 750

	- Artes culinárias
	150 – 200 - 300


5.3.14 Escritórios:

	- Escritórios de desenho:

Escritório de registros, cartografia, etc.
	750 – 1000-1500

	Desenho, engenharia mecânica e arquitetura
	750-1000-1500

	Desenho decorativo e esboço
	300-500-750 


5.3.15 Esportes (salão para):

	- Bilhares:

Geral
	100-150-200

	Mesas
	300-500-750

	- Bocha
	150-200-300

	- Boliche:

Local de arremesso e pista
	150-200-300

	Local dos pinos
	300-500-750

	- Bola ao cesto e voleibol:

Local de jogos
	150-200-300

	Locais recreativos e de treinamento
	100-150-200

	- Esgrima
	300-500-750

	- Frontão
	300-500-750

	- Ginástica
	150-200-300

	- Hóquei:

Locais grandes
	300-500-750

	Local recreativos e de treinamento
	150-200-300

	- Futebol de salão:

Quadra
	150-200-300

	Locais recreativos e de treinamento
	100-150-200

	- Tamborete:

Quadra
	150-200-300

	Locais recreativos e de treinamento
	100-150-200

	- Piscina (iluminação geral)
	100-150-200

	- Patinação:

Corridas
	150-200-300

	Recreação
	100-150-200

	- Pugilismo e luta livre:

Ringue
	750-1000-1500

	Locais recreativos e de treinamento
	150-200-300

	- Tênis

Quadra de jogos
	300-500-750

	Locais recreativos e de treinamento
	150-200-300


5.3.16 Estações Ferroviárias e Rodoviárias:

	- Sala de espera
	100-150-200

	- Escritórios e guichês
	300-500-750

	- Sala de refeições
	100-150-200

	- Depósito de bagagens
	150-200-300

	- Plataformas
	100-150-200

	- Lavatórios
	100-150-200


5.3.17 Estações de Tratamento de Água e Esgoto:

	- Operação químicas (laboratórios):

Geral
	150-200-300

	Mesa de trabalho
	300-500-750


5.3.18 Estaleiros:

	- Salão de montagem
	150-200-300

	- Modelagem
	300-300-750

	- oficina de solda
	150-200-300


	- Rampa de lançamento:

	Guindastes
	100-150-200

	Zonas de trabalho
	150-200-300

	Zonas de transporte
	100-150-200


5.3.19 Fabricação manual de tapetes ou similares

	- Geral
	300-500-750


5.3.20 Farmácias e Drogarias: (ver 5.3.28)

5.3.21 Fundições:

	- Área de carregamento e enchimento
	100-150-200

	- Fabricação de moldes e machos (trabalho fino)
	300-500-750

	- Fabricação de moldes e machos (trabalho grosseiro)
	150-150-300

	- Moldagem grosseira
	150-200-300

	- Fundição e classificação de peças fundidas
	200-300-500

	- Limpeza e acabamento 
	150-200-300

	- Inspeção (material de precisão)
	750-1000-1500

	- Inspeção (material grosseiro)
	300-500-750


5.3.22 Funilaria:

	· Bancada, prensa, tesoura, estampagem, máquinas para formar cilindros a frio, máquinas 

Perfuradoras
	200-300-500

	- Inspeção de chapas de metal estanhado e galvanizado, riscagem de desenhos em chapas de metal
	750-1000-1500


5.3.23 Gabinetes Dentários: (5.3.28)

5.3.24 Galerias de Artes: (5.3.28 e 5.3.61)

5.3.25 Galvanoplastia e Operação Similares:

	- Banho
	100-150-200

	- Polimento
	150-200-300


5.3.26  Garagens:

	- Oficinas
	150-150-300

	- Bancadas
	300-300-750

	- Áreas de lubrificação
	100-100-200

	- Poços de lubrificação
	150-200-300

	- Lavagem
	150-200-300

	- Estacionamento interno
	100-150-200

	- Loja
	300-500-750


5.3.27 Hangares (ver 5.3.34):

	- Consertos e manutenção
	300-500-750

	- Revisão de motores
	300-500-750


5.3.28 Hospitais:

	- Sala dos médicos ou enfermeiras:

Geral
	100-150-200

	Mesa de trabalho
	300-500-750

	- Quarto de preparação
	150-200-300

	- Arquivo
	100-150-200

	- Farmácia:

Geral
	150-150-300

	Mesa de trabalho
	300-500-750

	- Trabalho com radioisótopos:

Laboratório radioquímico
	300-300-750

	Salão de medidas
	150-200-300

	Mesa de trabalho
	300-500-750

	- Otorrinolaringologia:

Sala de exames
	300-300-750

	- Autópsia:

Geral
	300-500-750

	Depósito de cadáveres
	100-150-200

	- Terapia:

Física
	150-200-300

	Aplicada
	150-200-300

	Lavabos
	100-150-200

	- Raio X:

Radiografias, fluoroscopia e câmara
	100-150-200

	Radioterapia profunda e superficial
	100-150-200

	Exames de prova
	150-200-300

	Arquivos de filmes relevados
	150-200-300

	Estocagem de filmes sem revelações
	100-150-200

	- Dispensário:

Geral
	100-150-200

	Mesa
	300-500-750

	Depósito de remédios
	100-150-300

	- Banheiros:

Geral
	100-150-200

	Espelhos (iluminação suplementar)
	200-200-500

	-Biblioteca
	300-500-750

	- Pronto socorro:

Geral
	300-500-750

	- Corredores e escadas
	75-100-150

	- Escritórios (ver 5.3.14)
	

	- Cozinhas
	150-150-300

	- Laboratório de análises:

Sala de pesquisa
	150-200-300

	Mesa de trabalho
	300-500-750

	- Salas de diagnósticos e terapêuticas:

Geral
	150-200-300

	Mesa de diagnóstico
	300-500-750

	- Departamento cirúrgico:

Sala de operação (iluminação geral)
	300-500-750

	Sala de esterilização
	300-500-750

	- Departamento dentário:

Sala de dentista (iluminação geral)
	150-200-300

	- Lavatórios
	100-150-200

	- Departamento de maternidade:

Sala de partos (iluminação geral)
	150-200-300


	Berçário
	75-100-150

	Sala de atendimento ao berçário
	150-200-300

	- Lavanderia (ver 5.3.55)
	

	- Quartos particulares para pacientes:

Geral
	100-150-200

	Cama
	150-150-300


5.3.29 Hotéis e Restaurantes:

	- Banheiros
	100-150-200

	- Espelhos (iluminação suplementar)
	200-300-500

	- Corredores e escadas
	75-100-150

	- Lavanderia: (ver 5.3.55)
	

	- Sala de leitura:

Geral
	100-150-200

	Mesa 
	2000-300-500

	- Cozinha

Geral
	150-200-300

	Local
	300-500-750

	- Quartos:

Geral
	100-150-200

	Cama (iluminação suplementar)
	150-200-300

	Escrivaninha
	200-300-500

	Penteadeiras
	200-300-500

	- Salão de reuniões:

Salão de conferência
	100-150-200

	Tablados
	300-150-750

	- Exposição e demonstração
	200-300-500

	- Sala de reuniões de hóspedes
	100-150-200

	- Restaurantes
	100-150-200

	- Lanchonetes
	150-200-300

	- Auto serviço
	150-200-300

	- Portaria e recepção
	150-200-300

	- Centro telefônico
	150-200-300


5.3.30 Igrejas e Templos:

	- Nave, entrada, auditórios, sem ofício
	30-50-75

	- Nave, entrada, auditório, com ofício
	100-150-200

	- Púlpito com ofício
	200-300-500


5.3.31 Industrias Alimentícias:

	- Seleção de refugos
	150-200-300

	- Limpeza e lavagem
	150-200-300

	- classificação pela cor (sala de cortes)
	750-1000-1500

	- cortes e remoção de caroços e sementes
	150-200-300

	- Enlatamento:

Mecânico (correia transportadora)
	150-200-300

	Manual
	200-300-500

	Inspeção de latas cheias (amostras para testes)
	750-1000-1500

	- Trabalho com latas:

Inspeção
	750-1000-1500

	Selagem das latas
	150-200-300

	Arranjo de latas e acondicionamento em caixas de papelão
	100-150-200


5.3.32 Industria de Artigos de ourivesaria e Joalheria:

	- Geral
	750-1000-1500

	- Local
	1500-2000-3000


5.3.33 Industria de Automóveis:

	- Construção de carrocerias e chassis, montagem das partes componentes
	200-300-500

	- Linha de montagem de chassis
	300-500-750

	- Montagem de carrocerias
	200-300-500

	- Acabamento e inspeção
	750-1000-1500


5.3.34 Industria de Aviões:

	- Fabricação:

Perfuração, rebitagem e pivotagem
	200-200-500

	Cabines de pulverização
	300-500-750

	Riscagem de chapas de alumínio, fabricação de gabaritos ou modelos de braçadeiras, parte da fuselagem, peças das asas etc...
	300-500-750

	- Solda:

Iluminação geral
	150-200-300

	Iluminação suplementar sobre o trabalho
	1500-2000-3000

	- Montagem:

Trem de aterrissagem, montantes, peças das asas, casco de fuselagem e outras peças grandes
	300-500-750

	- Montagem final:

Colocação dos motores, peças das asas, trem de aterrissagem, etc...
	300-500-750

	Inspeção da fuselagem completa e equipamentos 
	300-500-750

	Conserto das máquinas ferramenta
	300-500-750


5.3.35 Industria de Borracha:

	- Processamento de matérias primas:

trituração, vulcanização
	100-150-200

	Calandragem
	150-200-300

	- Outras operações:

Máquinas para pneumáticos de veículos, mangueira de borracha, moldagem por compressão, moldagem por extrusão, refinação 
	150-200-300

	- Inspeção final
	750-1000-1500


5.3.36 Industria de Calçados:

	- Couros:

Riscagem de modelos, cortes, costuras, formação de pares e classificação
	750-1000-1500

	Pregação com tachas, colocação de solas pregueação, colocação nas formas, colocação de vira, enrijecimento, limpeza, tingimento e polimento
	750-1000-1500

	- Borracha

Lavagem, tratamento de composto de borracha, confecção de lençóis de borracha
	100-150-200

	Envernizamento, vulcanização, calandragem, corte da parte superior e solas
	150-200-300

	Rolamentos de solas, colagem do revestimento interno, montagem e acabamento
	300-500-750


5.3.37 Industria de Cerâmicas:

	- Trituração, filtragem e prensa, secagem
	100-150-200

	- Moldagem acabamentos e limpeza 
	100-150-200


	- Coloração e vitrificação (grosseira)
	300-500-750

	- Coloração e vitrificação (delicada)
	750-100-1500

	- Decoração manual
	750-1000-1500


5.3.38 Industrias de Chapéus:

	- Tingimento, impermeabilização, limpeza e refinação
	300-500-750

	- Formação, dimensionamento, perfuração, confecção de aba, acabamento e passagem a ferro
	750-1000-1500

	- Costura a guarnecimento
	1500-2000-3000


5.3.39 Industria de Cimentos:

	- Moagem, fornos
	100-150-200

	- Ensacamento
	100-150-200

	- Escalas, painéis e instrumentos
	300-500-750


5.3.40 Industria de Confeitos:

	- Seção de chocolates:

Quebra, seleção, extração de cordura, alisamento e purificação, transporte
	150-200-300

	- Fabricação de balas
	300-500-750

	- Recheios:

Mistura, fervura, amassamento
	150-200-300

	Decoração manual
	300-500-750

	- Confeitos consistentes:

Mistura, fervura, amasssamento
	150-200-300

	Corte, classificação e acondicionamento
	300-500-750


5.3.41 Industria de Conserva de Carnes:

	- Abate de gado
	100-150-200

	- limpeza e corte
	300-500-750

	- Cozimento, moagem, enlatamento e acondicionamento
	150-200-300


5.3.42 Industria de Couros:

	- Tanques
	100-150-200

	- limpeza, curtimento, estiragem, tingimento
	100-150-200

	- Divisão, descarnamento e preparação
	150-200-300

	- Acabamento e inspeção
	300-500-750


5.3.43 Industria de Fumos:

	- Secagem, rasgamento, corte e mistura
	150-200-300

	- Preparação de melados, essenciais e goma
	150-200-300

	- Inspeção e classificação
	750-1000-1500

	- Máquinas para cigarros, charutos e filtros
	300-500-750

	- Encarteiramento e empacotamento
	300-500-750


5.3.44 Industrias de Gelo:

	- Geral
	150-200-300


5.3.45 Industria de Gravações de Desenhos e Dizeres:

	- Geral
	1500-2000-3000


5.3.46 Industria de Luvas:

	- Cortes, prensagem, perfuração
	750-1000-1500

	- Confecção de malhas, classificação
	300-500-750

	- Costuras, guarnecimento, inspeção
	1500-2000-3000


5.3.47 Industria de Materiais Elétricos e Telecomunicações:

	- Impregnação
	150-200-300

	- Isolação
	300-500-750

	- Enrolamento, bobinagem
	300-500-750

	- Ensaios, inspeção
	300-500-750

	- trabalhos mecânicos e de montagem (ver 5.3.33)
	


5.3.48 Industrias Metalúrgicas:

	- Usinagem grosseira e trabalhos de ajustador
	150-200-300

	- Usinagem média e trabalhos de ajustador, trabalhos grosseiros de plainas, tornos e polimento
	300-500-750

	- Usinagem de precisão e trabalhos de ajustador, máquinas de precisão automática, plainamento, tornos de precisão e polimento de alta qualidade
	750-1000-1500

	- Usinagem de alta precisão de trabalhos de ajustador
	1500-2000-3000


5.3.49 Industrias de Papéis:

	- Abertura e trituração, calandragem
	150-200-300

	- Máquina de papel, cortes, usinagem e refinação
	150-200-300

	- Máquinas de papel – lado úmido
	150-200-300

	- Máquinas de papel- lado seco, inspeção, laboratório
	300-500-750


5.3.50 Industrias Químicas:

	- Fornos de operação manual, secadores estacionários, caldeiras e tanques de cristalização
	150-200-300

	- Fornos mecânicos e tanques de cristalização, vasos de evaporação, filtragem, alvejamento
	150-200-300

	- Caldeiras de engrossamento, extração, filtragem e equipamento de filtração, eletrólise
	150-200-300

	-  Industria e reparações de relógios, cronômetros e equipamentos de precisão:

Geral
	


5.3.50.1 Industrias de Sabão:

	- Fervura, cortes, fabricação de pó e flocos
	150-200-300

	- Prensagem, acondicionamento e embalagem, enchimento das caixas de papelão com sabão em pó e acondicionamento das caixas
	150-200-300


5.3.51 Industrias Têxteis:

	- Algodão:

Abertura de fardos, batedores, misturas, classificação
	150-200-300

	Cardação, estiragem, engomagem, enrolamento de bobinas e carreteis, fiação
	200-300-500


	Espulagem, classificação, urdimento
	300-500-750

	Preparação dos rolos de urdume
	300-500-750

	Tecelagem
	300-500-750

	Inspeção (peças estacionárias)
	300-500-750

	Inspeção (peças em movimento rápido)
	750-1000-1500

	Engrupagem automática
	750-1000-1500

	Engrupagem manual
	300-500-750

	- Sedas e fibras sintéticas:

Desengomagem, tingimento, secagem
	150-200-300

	Enrolamento de bobinas e carreteis, retorção
	150-200-300

	Urdimento , fiação
	300-500-750

	Tecelagem
	300-500-750

	- Lã:

Abertura de fardos, batedores, misturas, classificação 
	150-200-300

	Lavagem, massaroqueiras
	150-200-300

	Mistura
	150-200-300

	Inspeção
	300-500-750

	Cardação, estiragem, engomagem, retorção, enrolamento de espulas
	150-200-300

	Fiação (branca)
	150-200-300

	Fiação (colorida)
	300-500-750

	Tecelagem (branca)
	300-500-750

	Tecelagem (colorida)
	750-1000-1500

	Urdimento
	300-500-750

	Engrupagem
	150-200-300


5.3.52 Industrias de Tintas:

	- Geral 
	150-200-300

	- Igualação de cores de acordo com os padrões (localmente na fábrica)
	750-1000-1500


5.3.53 Industrias de Vestuários:

	- Inspeção do material
	1500-2000-3000

	- corte e passagem
	750-1000-1500

	Costura e guarnecimento
	750-1000-1500


5.3.54 Industrias de Vidros:

	- Salas de mistura e salões de fornos, moldagem a pressão, resfriamento e sopramento à máquina
	150-200-300

	- Esmerilhamento, corte dimensional, prateamento
	300-500-750

	- Esmerilhamento fino, polimento, chanframento
	300-500-750

	- Gravação, polimento e inspeção
	750-1000-1500


5.3.55 Lavanderias:

	- lavagem de roupas
	150-200-300

	- Passagem de peças a ferro, pesagem, contagem e marcação
	150-200-300

	- Calandragem, classificação
	150-200-300

	- Passagem manual a ferro de peças delicadas (salas e golas de vestidos)
	300-500-750


5.3.56 Lavatórios:

	- Geral
	100-150-200

	- Espelho
	200-300-500


5.3.57 Locais de Armazenamento:

	- Armazéns gerais (não usados freqüentemente)
	75-100-150

	- Armazéns de fábricas (usados freqüentemente):

Armazenamento de volumes grandes
	150-200-300

	- Armazenamento de volumes muito pequenos
	150-200-300

	- Armazenamento de volumes muito pequenos
	200-300-500


5.3.58 Lojas:

	Vitrinas e balcões (centros comerciais de grandes cidades):

Geral
	750-1000-1500

	Iluminação suplementar com facho concentrado
	3000-5000-7500

	- Vitrinas e balcões (outros locais fora dos centros comerciais):

Geral
	300-500-750

	Iluminação suplementar com facho concentrado
	1000-1500-2000

	Interior de :

Loja de artigos diversos
	300-500-750

	Centros comerciais
	300-500-750

	Outros locais
	300-300-750


5.3.59 Marcenaria e Carpintaria:

	- Serragem e aparelhamento, trabalho crosseiro:
	150-200-300

	- Dimensionamento, plainagem, lixamento grosso, aparelhamento semi-preciso, colagem folheamento e montagem
	200-300-500

	- Aparelhamento de precisão, lixamento fino e acabamento
	300-500-750


5.3.60 Moinho de Farinhas:

	- Moagem, peineramento , purificação
	150-200-300

	- Embalagem
	150-200-300

	- Inspeção do produto
	300-500-750

	- Limpeza de peneiras, passagem, inspeção de tanques
	150-200-300


5.3.61 Museus:

	- Geral
	75-100-150

	- Quadro (iluminação suplementar)
	150-200-300

	- Esculturas e outros objetos
	300-500-750


5.3.62 Padarias:

	- Salas de mistura
	150-200-300

	- Porta-massa (iluminação vertical)
	100-150-200

	- Sala de fermentação
	100-150-200

	- Sala de preparação
	150-200-300

	- Espaço de forno
	150-200-300

	- Decoração de moldagem 
	200-300-500

	- Sala de Embalagem
	150-200-300


5.3.63 Pintura:

	- Imersão, pulverização, remoção de camadas antigas, lixamento, pintura e acabamento
	200-300-500

	- Pintura e acabamento de alta qualidade
	300-500-750


	- Pintura e acabamento de qualidade superior (automóvel, piano, etc)
	750-1000-1500

	- Polimento e brunimento
	200-300-500


5.3.64 Produtos de papel (caixas de papelão):

	- Sala de Fabricação
	200-300-500

	- Armazenamento
	100-150-200


5.3.65 Residências:

	- Salas de estar:

Geral
	100-150-200

	Local (leitura, escrita, bordado, etc)
	300-500-750

	- Cozinhas:

Geral
	100-150-200

	Local (fogão, pia, mesa)
	200-300-500

	- Quartos de dormir:

Geral
	100-150-200

	Local (espelho, penteadeiras, cama)
	200-300-500

	- Hall, escadas, despensas, garagens:

Geral
	75-100-150

	Local
	200-300-500

	- Banheiros: 

Geral
	100-150-200

	Local (espelho)
	200-300-500


5.3.66 Restaurantes: (ver 5.3.29)

5.3.67 Siderúrgicas:

	- Depósito de matérias primas
	100-150-200

	- Áreas de carregamento
	150-200-300

	- Enchimento de fornos:

Poços de resíduos
	150-200-300

	Aberturas para inspeções
	150-200-300

	- Fundição de lingotes
	150-200-300

	- Depósito de lingotes
	150-200-300

	- Concerto  de portas do forno e material refratário
	150-200-300

	- Depósito de refugo
	150-200-300

	- Fabricação de aço
	150-200-300

	- Compartimento de trituração
	150-200-300


5.3.68 Soldas:

	- Iluminação geral
	150-200-300

	- Solda de arco de precisão (manual)
	1500-2000-3000


5.3.69 Tapeçarias:

	- Estofamento de móveis
	300-500-750


5.3.70 Terminais de vídeo:

	- Leitura de documentos  (para datilografia)
	300-500-750

	- Teclado
	300-300-300


5.3.71 Tinturarias:

	- Marcação, classificação, lavagem e limpeza 
	150-200-300

	- Inspeção e remoção de manchas
	1500-2000-3000

	- Passagem de roupas (a máquina ou manual)
	300-500-750

	- Concertos e modificações
	750-1000-1500


5.3.72 Tipografias:

	- Fundição de tipos:

Confecção de matrizes
	300-500-750

	Fundição de tipos (mecânica ou manual), classificação
	200-300-500

	- Oficinas tipográficas:

Inspeção de cores
	750-1000-1500

	Montagem de tipos na máquina, sala para montagem manual de tipos
	

	Impressão
	200-300-500

	Mesas de formas
	300-500-750

	Revisão 
	300-500-750

	- Seção eletroquímica:

Gravação, retocagem e acabamento de matrizes
	300-500-750

	Esteriotipagem
	200-300-500

	Tipografia:

Gravação, tiragem de provas
	200-300-500

	Retocagem e inspeção
	300-500-750

	Preparação de cores
	300-500-750

	Cobrimento (máscara)
	300-500-750


5.3.73 Trabalhos com Couros:

	- Prensagem, enrolamento e polimento
	750-1000-1500

	- Inspeção, classificação, corte e costura
	750-100-1500


5.3.74 Tratamento de Carvão:

	- Trituração, peneiramento, lavagem
	150-200-300

	- Classificação (correia transportadora)
	200-300-500


5.3.75 Usinas de aço:

	- Forjas
	150-200-300

	- Laminação:

Uma  fase de laminação, laminação plana, laminação a quente de tiras, laminação a frio de tiras e chapas 
	150-200-300

	Trefilação de tubos, vergalhões e fios
	150-200-300

	- Fabricação de chapas:

Estocagem , galvanização, laminação a frio
	150-200-300

	- Salas de máquinas
	150-200-300

	- Inspeção:

Chapas pretas, chapas laminadas
	300-500-750

	Chapas estanhadas e outras superfícies claras
	300-500-750


5.3.77 Usinas de Açúcar:

	- Moagem, mistura, fervura, transporte
	150-200-300

	- Usinagem centrífuga, purificação, peneiramento
	300-500-750

	- Inspeção de cor
	750-500-750

	- Armazenamento
	100-150-200


5.3.78 Usinas de Leite:

	- Sala de esterilização, armazenamento de garrafas, instalações de lavagem de latas para leite, instalações de resfriamento, salão de resfriamento, pasteurização e separação de cremes
	150-200-300

	- Classificação de garrafas
	150-200-300

	- Inspeção na máquina de lavar
	300-500-750

	- Inspeção durante o enchimento
	300-500-750

	- Sala de pesagens
	100-150-200

	- Balança
	150-200-300

	- Laboratórios
	300-500-750


